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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 335/2024

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA REVITALIZAÇÃO DA PONTE QUE DÁ ACESSO AO 

RESTAURANTE VILA GOGAS E FAZENDAS DA REGIÃO”

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo, na pessoa 

do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, reforçar a indicação para que sejam tomadas providências 
urgentes quanto à manutenção da ponte localizada após a região conhecida como "Gogas", dentro da Área de 

Preservação Ambiental (APA) Serras e Águas.

Ressalta-se que já foi protocolada anteriormente uma indicação solicitando a manutenção desta ponte, que 

apresenta um buraco significativo, colocando em risco a segurança dos moradores e transeuntes que utilizam 

diariamente a estrada. Até o presente momento, o problema não foi solucionado, e a situação da ponte continua a se

agravar.
A permanência desse buraco, além de comprometer o tráfego, coloca em risco a integridade física das 

pessoas que transitam pela ponte, podendo ocasionar acidentes graves. É imprescindível que o conserto seja 

realizado com máxima urgência, considerando que a ponte está localizada em uma área de preservação ambiental,

e o tráfego seguro nessa estrada é essencial para a comunidade local.

A demora na resolução desse problema agrava o perigo enfrentado pelos usuários, e o poder público 

municipal deve priorizar a segurança da população, nesse sentido peço que essa solicitação seja atendida o mais

rápido possível, para evitar possíveis danos à saúde e à integridade física dos cidadãos.

Diante disso, solicito que seja realizada a repa^ção imediata da ponte, garantindo a segurança de todos os 

transeuntes e preservando o tráfego regular na região da APA Serras e Águas.

consideração,Na certeza de que esta indicação será prontamente atendida, reitero meus votos de estima e 

aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta Casa Legislativa
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Atenciosamente,

Piumhi-MG, 21 de outubro de 2024.

SHIRLE'.,.^.....
fereadora £021-2024
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